
C A R T A    P R E C A T Ó R I A 

SEGREDO DE JUSTIÇA                                                         JUSTIÇA GRATUITA                                                     

DEPRECANTE PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO 
REGIONAL DE COLOMBO - VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE 
COLOMBO – PROJUDI - Francisco Busato, 7780 - Fórum - Centro - 
Colombo/PR - CEP: 83.414-290 - Fone: (41) 3352-1798 - E-mail: 
guge@tjpr.jus.br;wmas@tjpr.jus.br 

DEPRECADO Juízo de Direito da 3 Vara de Família e Sucessões da Comarca 
de RIBEIRÃO PRETO – SÃO PAULO.  Rua Alice Alem Saadi, 
1010, Ramal- 6030/6031, Nova Ribeirânia – CEP:14096-570, 
Ribeirão Preto-SP 

ORIGEM Autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS registrado sob o número 
0006788-42.2011.8.16.0028, em que é requerente PÂMELA 
LIVIZ DE ABREU e requerido LUIZ ALVES DE ABREU. 

OBJETO FINALIDADE: COMUNICAR a REVOGAÇÃO DO MANDADO DE 
PRISÃO  nº 000274330-21 do requerido LUIZ ALVES DE ABREU, 
Doc. Identidade: 6920054 – PR, bem como COMUNICAR a 
Delegacia de Polícia acerca da revogação supramencionada. 
(Distribuição por dependência da Carta Precatória n. carta 
precatória 0019159-75.2014.8.26.0506) 

Anexos Cópia da petição inicial, procuração, despacho e 
contramandado. 

OBSERVAÇÕES: 1. Nos termos do item 2.21.3.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná, os atos deste processo são praticados exclusivamente pelo sistema eletrônico 
PROJUDI, que pode ser acessado na página do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná na internet 
(https://www.tjpr.jus.br/projudi). 2. Conforme artigo 238, parágrafo único, do CPC, “Presumem-se válidas as 
comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na inicial, contestação 
ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver modificação temporária 
ou definitiva”. 
Dada e passada neste Foro Regional de Colombo, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-
PR. Eu, Juliana Schneider da Costa, Técnica Judiciária, o digitei e subscrevi. 
Colombo, 19 de janeiro de 2015. 

 

DIEGO PAOLO BARAUSSE 
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Data: 19/01/2015
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: Juliana Schneider da Costa

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0006788-42.2011.8.16.0028 - Ref. mov. 138.0

19/01/2015: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

REGIONAL DE COLOMBO
VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE COLOMBO - PROJUDI

Francisco Busato, 7780 - Forum - Centro - Colombo/PR - CEP: 83.414-290 - Fone: (41)
3352-1798 - E-mail: guge@tjpr.jus.br;wmas@tjpr.jus.br

Autos nº. 0006788-42.2011.8.16.0028

                    CERTIDÃO

CERTIFICO, e dou fé, que, a Carta Precatória foi
encaminhada via correio. 

Colombo, 19 de janeiro de 2015.

 
Juliana Schneider da Costa

Técnica Judiciária
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Data: 19/01/2015
Movimentação: ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE

Por: Juliana Schneider da Costa

PROJUDI - Processo: 0006788-42.2011.8.16.0028 - Ref. mov. 139.0

19/01/2015: ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE.
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